
ANEXO 9

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - TÉCNICA E PREÇO

O julgamento das propostas observará o critério de técnica e
preço, com ponderação de 70% (setenta por cento) para a Nota Técnica
(NT) e 30% (trinta por cento) para a Nota de Preço (NP), em
conformidade com o art. 36, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Avaliação
Técnica (NT – 100 pontos).


